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Câmara Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

VOTO DE PESAR 

 

 
Assunto: Voto de pesar a família e amigos de 

Antonio Carlos Ferreira de Carvalho. 

 

 

A MESA DIRETIVA cumpre a triste tarefa de comunicar ao Plenário da Câmara 

Municipal o falecimento de Antonio Carlos Ferreira de Carvalho. 

VOTO DE PESAR: E com profundo pesar que registramos o falecimento de 

Antonio Carlos Ferreira de Carvalho, ocorrido em 14 de Maio de 2025. 

Antonio Carlos foi um homem honroso, dedicado a sua família como pai e esposo 

exemplar, e respeitado por todos que tiveram o privilégio de conhece-lo. Era mais do que 

um cidadão atuante – era um grande amigo de nossa cidade, sempre presente com sua 

generosidade, humildade e espírito solidário. 

Neste momento de dor, prestamos nossa mais sincera solidariedade a sua familia, 

amigos e a todos que compartilharam desta perda irreparavel. Que Deus conforte os 

corações enlutados e dê a Antonio Carlos o descanso eterno que merece, apos uma vida 

marcada pela dignidade e pelo afeto ao próximo.  

Descanse em paz.  

Requer, desde modo que o voto seja enviado a seus familiares, como forma de 

expressar o sentimento desta Casa Legislativa pela perda de um ente querido de nossa 

comunidade, rogando a Deus que abençoe e conceda muita força a todos os familiares e 

amigos. 

 

 

Cruzeiro, 19 de Maio de 2025. 

 

 

 

Vereador Sergio Antonio dos Santos– MDB 
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